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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 552/2022

São Roque, 18 de novembro de 2022.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Informo a constituição de Comissão Especial 
de Inquérito (CEI) para apuração de descumprimento, pelo Prefeito Municipal, 
das Leis Ordinárias Nºs 5.420, 5.442 e 5.537/2022, em consonância ao 
Parecer Jurídico Nº 360/2022, de autoria de Sua Excelência o Procurador 
Jurídico Dr. Jônatas Henriques Barreiras, exarado em apreciação ao 
Requerimento Nº 237/2022, de autoria dos Nobres Vereadores Rogério Jean 
da Silva, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Newton Dias Bastos, Marcos Roberto 
Martins Arruda e José Alexandre Pierroni Dias.

Face a isso, faz-se necessária a indicação de 
membro para constituição da referida CEI, o que deverá ser feito por meio 
de ofício subscrito pelos membros de bancada ou bloco parlamentar em 
atividade.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTÔNIO JOSÉ ALVES MIRANDA
DD. Vereador Líder do Bloco Parlamentar “Transformação 2”
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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 552/2022

São Roque, 18 de novembro de 2022.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Informo a constituição de Comissão Especial 
de Inquérito (CEI) para apuração de descumprimento, pelo Prefeito Municipal, 
das Leis Ordinárias Nºs 5.420, 5.442 e 5.537/2022, em consonância ao 
Parecer Jurídico Nº 360/2022, de autoria de Sua Excelência o Procurador 
Jurídico Dr. Jônatas Henriques Barreiras, exarado em apreciação ao 
Requerimento Nº 237/2022, de autoria dos Nobres Vereadores Rogério Jean 
da Silva, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Newton Dias Bastos, Marcos Roberto 
Martins Arruda e José Alexandre Pierroni Dias.

Face a isso, faz-se necessária a indicação de 
membro para constituição da referida CEI, o que deverá ser feito por meio 
de ofício subscrito pelo líder ou pelos membros de bancada ou bloco 
parlamentar em atividade.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
DD. Vereador Líder do Bloco Parlamentar “Juventude Independente”
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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 552/2022

São Roque, 18 de novembro de 2022.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Informo a constituição de Comissão Especial 
de Inquérito (CEI) para apuração de descumprimento, pelo Prefeito Municipal, 
das Leis Ordinárias Nºs 5.420, 5.442 e 5.537/2022, em consonância ao 
Parecer Jurídico Nº 360/2022, de autoria de Sua Excelência o Procurador 
Jurídico Dr. Jônatas Henriques Barreiras, exarado em apreciação ao 
Requerimento Nº 237/2022, de autoria dos Nobres Vereadores Rogério Jean 
da Silva, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Newton Dias Bastos, Marcos Roberto 
Martins Arruda e José Alexandre Pierroni Dias.

Face a isso, faz-se necessária a indicação de 
membro para constituição da referida CEI, o que deverá ser feito por meio 
de ofício subscrito pelo líder ou pelos membros de bancada ou bloco 
parlamentar em atividade.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Aos Excelentíssimos Senhores

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
DD. Vereador Membro do Bloco Parlamentar “Legislativo Responsável”

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
DD. Vereador Membro do Bloco Parlamentar “Legislativo Responsável”

NEWTON DIAS BASTOS
DD. Vereador Membro do Bloco Parlamentar “Legislativo Responsável”
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